
ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 07 DE ABRIL DE 2017 – 12 HORAS 

PRIMEIRO PONTO DA ORDEM DE TRABALHOS 

PROPOSTA 

 

 

O Conselho de Administração 

da 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A., 

 

propõe 

 

que os Senhores Acionistas deliberem aprovar o relatório de gestão e as contas do 

exercício de 2016. 

 

Meladas – Mozelos – Santa Maria da Feira 

15 de fevereiro de 2017 

 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A. 

O Conselho de Administração 

  



















































































































ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 07 DE ABRIL DE 2017 – 12 HORAS 

SEGUNDO PONTO DA ORDEM DE TRABALHOS 

PROPOSTA 

 

 

O Conselho de Administração 

da 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A., 

 

propõe 

 

que os Senhores Acionistas deliberem aprovar o relatório consolidado de gestão e as 

contas consolidadas do exercício de 2016. 

 

Meladas – Mozelos – Santa Maria da Feira 

15 de fevereiro de 2017 

 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A. 

O Conselho de Administração 

  



ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 07 DE ABRIL DE 2017 – 12 HORAS 

TERCEIRO PONTO DA ORDEM DE TRABALHOS 

PROPOSTA 

 

 

O Conselho de Administração 

da 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A., 

 

propõe 

 

que os Senhores Acionistas deliberem aprovar o Relatório do Governo Societário do 

exercício de dois mil e dezasseis. 

 

Meladas – Mozelos – Santa Maria da Feira 

15 de fevereiro de 2017 

 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A. 

O Conselho de Administração 

  



http://www.corticeiraamorim.com/
mailto:corticeira.amorim@amorim.com








































http://www.amorimcorkventures.com/












































































http://www.corticeiraamorim.com/






















http://www.cmvm.pt/
http://www.corticeiraamorim.com/














http://www.amorim.com/xms/files/Investidores/2_Orgaos_Sociais/2014-2016_Regulamento_do_Conselho_Fiscal.pdf






















http://www.cmvm.pt/
http://www.corticeiraamorim.com/




mailto:corticeira.amorim@amorim.com


http://www.corticeiraamorim.com/
http://www.amorim.com/investidores/informacao-institucional/estruturas-juridica/
http://www.amorim.com/investidores/informacao-institucional/estruturas-juridica/
http://www.amorim.com/investidores/informacao-institucional/orgaos-sociais/
http://www.amorim.com/investidores/informacao-institucional/orgaos-sociais/
http://www.amorim.com/investidores/informacao-institucional/
http://www.amorim.com/investidores/informacao-institucional/
http://www.amorim.com/investidores/relatorio-e-contas/


http://www.amorim.com/investidores/resultados/
http://www.amorim.com/investidores/calendario-de-eventos/
http://www.amorim.com/investidores/informacao-institucional/assembleia-geral/
http://www.amorim.com/investidores/informacao-institucional/assembleia-geral/
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http://www.amorim.com/investidores/informacao-institucional/estruturas-juridica/
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ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 07 DE ABRIL DE 2017 – 12 HORAS 

QUARTO PONTO DA ORDEM DE TRABALHOS 

PROPOSTA 

 

 

O Conselho de Administração 

da 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A., 

 

 

Tendo em conta o resultado líquido positivo, apurado segundo as contas sociais no final 

do exercício de 2016, no valor de € 51.338.937,14 (cinquenta e um milhões, trezentos e 

trinta e oito mil, novecentos e trinta e sete euros e catorze cêntimos), 

 

propõe 

 

que os Senhores Acionistas deliberem aprovar que o referido resultado líquido positivo, 

no valor de € 51.338.937,14 (cinquenta e um milhões, trezentos e trinta e oito mil, 

novecentos e trinta e sete euros e catorze cêntimos), tenha a seguinte aplicação: 

- para Reserva Legal: € 2.566.946,90 (dois milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, 

novecentos e quarenta e seis euros e noventa cêntimos); 

- para Dividendos: € 23.940.000,00 (vinte e três milhões, novecentos e quarenta mil 

euros), correspondente a um valor de € 0,18 (dezoito cêntimos) por ação; 

- para Reservas Livres: € 24.831.990,24 (vinte e quatro milhões, oitocentos e trinta e um 

mil, novecentos e noventa euros e vinte e quatro cêntimos). 

 

Meladas – Mozelos – Santa Maria da Feira 

15 de fevereiro de 2017 

 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A. 

O Conselho de Administração 

  



ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 07 DE ABRIL DE 2017 – 12 HORAS 

QUINTO PONTO DA ORDEM DE TRABALHOS 

PROPOSTA 

 

 

Amorim Capital, S.A.,  

na qualidade de acionista da Corticeira Amorim, SGPS, SA 

 

Considerando,  

 

a) a atuação criteriosa e ordenada, do Conselho de Administração, no interesse da 

sociedade; 

b) a forma como o relatório está elaborado, esclarecendo os aspetos mais relevantes da 

sociedade; 

c) a ação desenvolvida pelo Conselho Fiscal e pelo Revisor Oficial de Contas, no 

decurso do exercício; 

 

propõe, 

 

nos termos e para os efeitos do disposto no artigo quatrocentos e cinquenta e cinco do 

Código das Sociedades Comerciais, que os Senhores Acionistas expressem um voto de 

confiança àqueles órgãos e a cada um dos seus membros. 

 

Meladas – Mozelos – Santa Maria da Feira 

16 de março de 2017 

 

Amorim Capital S.A., 

A Administração 

  



ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 07 DE ABRIL DE 2017 – 12 HORAS 

SEXTO PONTO DA ORDEM DE TRABALHOS 

PROPOSTA 

 

 

Amorim Capital, S.A. 

na qualidade de acionista da Corticeira Amorim, SGPS, SA 

 

Tendo em consideração o fim do mandato dos membros dos órgãos sociais, 

p r o p õ e 

que a Assembleia Geral desta sociedade delibere eleger, para um novo mandato triénio 

2017/2019, os seguintes membros para os órgãos sociais: 

 

MESA DA ASSEMBLEIA 

Presidente: Augusto Fernando Correia de Aguiar-Branco, divorciado, 

residente na Rua da Restauração, nº 329 – 1º - 4050-506 Porto; 

com o NIF 108 629 066; 

Secretário: Rita Jorge Rocha e Silva, solteira, residente na Rua José Gomes 

Ferreira, nº 212 – 8.4 – 4150-441 Porto, com o NIF 234 905 395; 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Presidente: António Rios de Amorim, casado, residente na Quinta do Monte, 

Travessa Alegre, nº 47 – Foz do Douro – 4150-038 Porto, com o 

NIF 126 620 776; 

Vice-Presidente: Nuno Filipe Vilela Barroca de Oliveira, casado, residente na 

Avenida da Boavista, nº 4892, 4100-125 Porto, com o NIF 194 652 

483; 

Vogal: Fernando José de Araújo dos Santos Almeida, casado, 

residente na Praça Artur Santos Silva, nº 52 – 8º Dtº, 4200-074 

Porto, com o NIF 136 849 202; 

Vogal: Cristina Rios de Amorim Baptista, casada, residente na Rua de 

Nevolgilde, nº 103, 4150-528 Porto, com o NIF 126 620 784; 



Vogal: Luísa Alexandra Ramos Amorim, casada, residente na Avenida 

da Boavista, nº 5389 – H10, 4100-142 Porto, com o NIF 201 444 

054; 

Vogal: Juan Ginesta Viñas, casado, residente em Calle Amadeo Vives 1, 

17458 Fornells de la Selva, Girona, Espanha; 

 

CONSELHO FISCAL 

Presidente: Manuel Carvalho Fernandes, casado, residente na praça Revista 

O Tripeiro, nº 42 – Hab. 12.1, 4150-789 Porto, com o NIF 142 833 

380; 

Vogal: Ana Paula Africano de Sousa e Silva, casada, residente na Rua 

22, nº 275 – 1º - 4500-273 Espinho, com o NIF 125 327 285; 

Vogal: Eugénio Luís Lopes Franco Ferreira, casado, residente na Rua 

Sousa Lopes, nº 10 – 2º Esq., 1600-207 Lisboa, com o NIF 127 125 

825; 

Vogal Suplente: Durval Ferreira Marques, casado, residente na Rua S. João 

Bosco, nº 422 – 2º Dto., 4100-530 Porto, com o NIF 173 603 866; 

 

COMISSÃO DE REMUNERAÇÕES 

Presidente:  José Manuel Ferreira Rios 

Vogal:   Jorge Alberto Guedes Peixoto 

Vogal:   Abdul Rehman Omarmiã Mangá 

 

Meladas – Mozelos – Santa Maria da Feira 
16 de março de 2014 

 

Amorim Capital, S.A. 
A Administração 

  



ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 07 DE ABRIL DE 2017 – 12 HORAS 

SEXTO PONTO DA ORDEM DE TRABALHOS 

 

 

PROPOSTA DO CONSELHO FISCAL PARA ELEIÇÃO DO REVISOR OFICIAL 

DE CONTAS PARA O MANDATO 2017-2019 

 

 







ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 07 DE ABRIL DE 2017 – 12 HORAS 

SÉTIMO PONTO DA ORDEM DE TRABALHOS 

PROPOSTA 

 

 

O Conselho de Administração da  

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A.,  

 

propõe 

que a Assembleia Geral delibere, sob a égide do Artigo 319º do Código das Sociedades 

Comerciais, a aquisição pela sociedade de ações próprias, nos termos seguintes: 

a) Número máximo de ações a adquirir: até ao limite correspondente a 10% (dez por 

cento) do capital social; 

b) Prazo durante o qual a aquisição pode ser efetuada: 18 (dezoito) meses a contar da 

presente deliberação; 

c) Formas de aquisição: aquisição na Bolsa ou Fora da Bolsa; 

d) Contrapartidas mínima e máxima das aquisições: o preço de aquisição das ações 

deverá conter-se entre o valor mínimo de € 2,00 (dois euros) e máximo de € 8,00 (oito 

euros). 

 

Meladas – Mozelos – Santa Maria da Feira 

15 de fevereiro de 2017 

 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A., 

O Conselho de Administração 

  



ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 07 DE ABRIL DE 2017 – 12 HORAS 

OITAVO PONTO DA ORDEM DE TRABALHOS 

PROPOSTA 

 

 

O Conselho de Administração da  

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A.,  

 

propõe 

que a Assembleia Geral delibere, sob a égide do Artigo 320º do Código das Sociedades 

Comerciais, a alienação pela sociedade de ações próprias, nos termos seguintes: 

a) Número de ações a alienar: até ao limite correspondente a 10% (dez por cento) do 

capital social; 

b) Prazo durante o qual a alienação pode ser efetuada: 18 (dezoito) meses a contar da 

presente deliberação; 

c) Formas de alienação: alienação na Bolsa ou Fora da Bolsa; 

d) Contrapartida das alienações: o preço mínimo de alienação será de € 5,00 (cinco 

euros) por ação. 

 

Meladas – Mozelos – Santa Maria da Feira 

15 de fevereiro de 2017 

 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A., 

O Conselho de Administração 

  



ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 07 DE ABRIL DE 2017 – 12 HORAS 

NONO PONTO DA ORDEM DE TRABALHOS 

PROPOSTA 

 

 

O Conselho de Administração 

da 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A., 

 

propõe 

 

que os Senhores Acionistas deliberem aprovar a política de remunerações, 

respetivamente dos membros dos órgãos sociais e dos demais dirigentes, descrita nas 

Declarações da Comissão de Remunerações e do Conselho de Administração. 

 

 

Meladas – Mozelos – Santa Maria da Feira 

15 de fevereiro de 2017 

 

Corticeira Amorim, S.G.P.S., S.A. 

O Conselho de Administração 

 







 

3 

uma deterioração relevante do desempenho da Sociedade no último exercício 

apurado ou quando esta seja expectável no exercício em curso; 

 aos membros do Conselho de Administração está vedada a possibilidade de 

celebrar contratos, quer com a Sociedade, quer com as suas subsidiárias e/ou 

participadas, que possam mitigar o risco inerente à variabilidade da 

remuneração que lhes for fixada pela Sociedade. 

 

4. Não é política da Sociedade atribuir aos membros dos seus órgãos sociais: 

 planos de atribuição de ações, e/ou de opções de aquisição de ações ou com 

base nas variações do preço as ações; 

 sistema de benefícios de reforma. 

 

 

Mozelos, 1 de Março de 2017 
 

A Comissão de Remunerações da CORTICEIRA AMORIM, S.G.P.S., S.A. 
 
 

José Manuel Ferreira Rios 
Presidente da Comissão de Remunerações 

 

 
Rui Fernando Viana Pinto  

Vogal da Comissão de Remunerações 
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